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PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS


TERMO DE ADESÃO VOLUNTÁRIA EM AÇÃO DE EXTENSÃO DA UNITINS


Termo de adesão, com fundamento na Lei 9.608, de 18 de fevereiro de 1998 (que dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências), que entre si celebram, de um lado a Universidade Estadual do Tocantins, inscrita no CNPJ sob o nº 01.637.536/0001-85, com sede na Quadra 108 Sul, Alameda 11, Lote 03, Palmas/TO, doravante denominada UNITINS, neste ato representada pelo senhor(a) ______________________________________________________________________, coordenador(a) da ação de extensão institucionalizada no processo de  nº _____________________________,intitulada______________________________________________________________e de outro lado o(a) discente ____________________________________________________,residente à _______________________________________________ nº ______, Cédula de Identidade nº __________________________________________________, CPF ___________________, graduando(a) do curso de _________________________, nº de matrícula ___________________, período ________, doravante denominado voluntário(a), que se regerá pelas seguintes cláusulas:

DO OBJETO

I - O trabalho voluntário a ser prestado à Unitins, de acordo com a Lei 9.608, de 18/02/98, é atividade não remunerada, com finalidades assistenciais, educacionais, científicas, cívicas, culturais, recreativas ou tecnológicas, e não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.
II- O trabalho voluntário será prestado na ação de extensão supracitada, sendo as tarefas especificadas no projeto e/ou plano de trabalho do(a) voluntário(a).

DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO TERMO DE ADESÃO VOLUNTÁRIA

I - A jornada de trabalho voluntário será de ____ horas__________, cumpridas de acordo com horário preestabelecido entre as partes.
II - O presente termo de adesão vigorará pelo prazo de ____ meses a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado a juízo das partes.
III- O (A) prestador (a) do trabalho voluntário poderá ser ressarcido(a) pelas despesas que comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias, desde que tais despesas estejam expressamente autorizadas pela Unitins.

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) VOLUNTÁRIO(A)

I - Estar ciente da ação de extensão à qual estará vinculado(a)  para a assinatura do presente Termo de  Compromisso;
II - Participar com assiduidade das atividades previstas no formulário da ação e respectivo plano de trabalho, zelando pelo bom desenvolvimento deste;
III – Agir com responsabilidade e ética, de acordo com as orientações da coordenação do projeto;
IV - Estar frequentando seu curso de graduação e manter indicadores satisfatórios de rendimento definidos pela instituição. 

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) COORDENADOR(A) DO PROJETO

I – Encaminhar os dados do(a) voluntário (a) à Pró Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários para que seja providenciado o seguro de acidentes pessoais;
II - Orientar o (a) voluntário(a) acerca do trabalho a ser desenvolvido, prestando todas as informações necessárias;
III - Acompanhar o(a) voluntário (a) no desenvolvimento das atividades junto à comunidade;
IV - Acompanhar e validar a lista de presença do(a) voluntário(a) e solicitar a certificação.
DAS OBRIGAÇÕES DA UNITINS

I - Providenciar seguro de acidentes pessoais, para cobrir ocorrências no local de exercício das atividades do(a) voluntário(a);
II - Emitir Certificados de participação de acordo com as normativas institucionais.

DA RESCISÃO

Este termo de adesão poderá ser cancelado a qualquer tempo, por iniciativa de ambas as partes, bastando para isso que uma das partes notifique a outra, com antecedência mínima de 15 dias.

DA CERTIFICAÇÃO

I – A declaração de participação no projeto/programa deverá ser solicitada à PROEX pelo/a coordenador/a da ação de extensão de acordo com o previsto no Formulário Único de Proposta de Extensão (FUPE).

II – O (a) Estudante Voluntário(a) deverá manter seu cadastro no Sistema de Inscrições/Eventos atualizado.

III - O não cumprimento de qualquer uma das regras previstas neste Edital ocasionará a exclusão do(a) estudante do projeto, sem direito ao recebimento do certificado.

[bookmark: _GoBack]DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente termo entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e, estando as partes de comum acordo assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo designadas, sendo 01 (uma) via destinada à Universidade e uma para o Aluno Voluntário.


	Município, ____ de _________________ de ______


     ________________________                                             _________________________
    Assinatura do(a) Voluntário(a)                                        Assinatura do Coordenador da Ação 



__________________________________________________
Assinatura do(a) Pró-Reitor(a) de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários




____________________________                                          ______________________________
Testemunha 1                                                                                  Testemunha 2
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